
INDICAÇÃO Nº 
4191
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia do município de Jahu. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Tuco Bauab com a finalidade de adquirir equipamentos para a Irmandade de Misericórdia de Jahu sendo referência hospitalar no interior e oferece atendimentos de média e alta complexidade, com cerca de 280 leitos, credenciada no SUS como hospital geral que atende quatro clínicas básicas, ou seja, a médica, a cirúrgica, a pediátrica, a obstétrica e está inserida na Rede Regional de Atenção a Saúde – Departamento Regional de Saúde – DRS VI – Bauru/SP.

O município possui aproximadamente 144.828 habitantes, localizado na região central do Estado, à distância de 296 km da capital. Num raio de 200 km, atinge diversas cidades que são referências econômicas, tais como: Campinas, Ribeirão Preto, Araraquara, Bauru, Rio Claro e São Carlos.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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